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ESTADO DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº: 005/2023 

"Constitui a Comiuão Permanente de licitações da 
Câmara Municipal de Cajueiro da Praia (PI) e nomeia 
seus membros para o exercício financeiro de 2023 e dá 
outnis providências." 

O Presidente da Câmara Municipal de cajueiro da Praia (PI), no uso de suas atri buições 
legai s, consignadas na Lei Orgânica do Município, bem como o art . 51 da Lei nº 8.666/93 . 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Ficam designados, para integrarem a Comissão Pennanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia(PI), os seguintes servidores: 

1 - MANOEL DE JESUS PEREIRA BRITO, CPF nº 373.898.233-72, membro titular e 

Presidente da Comissão: 

li - LUCELIA FONTENELE DOS SANTOS, CPF nº 611.630.713-23. membro titular: 

Ili - FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA, CPF nº 342. 142.9 13-87, membro titular; 

Art. 2° - As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com a presença de, no 
mínimo 03 (três) membros da Comissão Pennanente de Licitação. 

Arl- 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrârio, em principal o disposto na portaria nº:003/2023. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 
PRAIA, Estado do Piaul, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
três (13.06.2023). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

_.g/v0,111\e,iaCo '.:l\m11Q oY'OcoWoo rN n_ tu'fo 
• Sr. Francisco Denis Monteiro de Orito ~7 

Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro Praia-PI 
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TER.'\10 DE.RESCISÃO UNILATERAL- CONTRA TO N" OOl/20l.l 

.\. C\\1.-\IU. \ll"MCIPAL DF. CAJUEIRO DA PRAIA/PL pcssoaJundJ1;a de dm,110 pubhco. 

ins.:nto no Cadastro ',ac,~nal de p~ Jllrid1ca sob o nº 02_94Q Sl/9.0001-00. won sede na, 

A,c,11daGerardo Laura. 571 - C'mtro . Fone/ \\."halsapp: 336'> 1148. Cajui:iro da Praia-Pl, ne,;1c 

ato repr~iC1113do. P"lo Orde1111dor De Despesas D• ("iman ?\luaicipal de Cajueiro Praia-PI, 

Presi4enre Sr. Fna~iuo Denk Monteiro de Brito. denominado d~ CO:S.TR . .\ TA~ TE e 

CO:'liTA.8E.BF.LE. MF., pc,ssoaJurid1ca tns.:nta oo ("!\PJ n" 22 132 826'0001-47. com ..ndcrcço 

na Rua lstdorio !\tachado Tom:s. 67. liam-o Ceou-o. Bunu dos Lopes-PI, aqui denominada d<: 

CO'-iTRATADA neste 1t10 n:prescnt.Jda por seu rcprcsc:nlantc lc@III. SR fllA:-.iCISCO EDl\'A?-: 

C'..\LDAS DE OLIVEI RA. ambos ab;úxo assinados, CELEBRAM O PRESE~TE TER~IO DE 

RESnS,\O L'MLATERAI..._ o que fazem nos seguinte,; t~rmos·. 

Pelo presente termo de Rescisão do Contrato de Ptestaçio de Serviços n• 002/2023, e, 

c.onsiderando a iniciativa unilateral do Sr. Pr~idente da Câmara Municipal de Cajueiro da Prata

PI, resolvem de comum acordo e, na forma do Processo 1.Jcitatório - lnex11ibilldade n• 002/2023, 

rescindi-lo a partir desta data, nos termos do art. 79 da lei n• 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

ClÁUSULA PRIMEIRA: As partes concordam em rescindir o Contrato· de Pres~ão de Serviços e 

seus admvos, cujo objeto é a prestação de sel"VÍÇO$ d~ consultoria e assessorh• Jurídica para a 

Câmara Municipal de Cajueiro da Praia-PI, com a mboraçlo de pareceres Jurídicos, patrocínios 

de ações judiciais (Polos Ativo e Passivo!, acompanhamento das sessões legislativas· e outros 

serviços afins. 

ClAUSUlA SEGUNDA: Em razio da rescisio do presente contrato, a CONTRATADA lica 

desobriP,da de prestar serviços, nos termos da c~usula anterior_ 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes tr.insac.íonaram livremente a r11$CISio ocorrida e e$tá se dar~, 

com o pacamento do valor de R$ 4 .433,33 (Quatro mil. quatrocentos e trinta e lrh rtllis e tinta e 

três centavos), proporcional aos servlçosprestado até a data de 19 de junho de 2023. 

Par,grafo p,lmelro: Após o recebimento da referida impo.Uncia, as partes de mútuo e comum 

acordo. dão entre si, plena, total e lrrev011ável quitação quanto ao objeto cio contrato, para nada 

mais reclamarem, a qualquer tempo, uma da oun, quaisquer dire,tos ou obrigações, seJa a que 

titulo ou pretexto for, judicial ou extrajudicialmente. 

Plwigrafo squndo: As. Partes celebram o pr6ente instrumento particular ern carãter irrevogável 

e irretratável, obrigando-se as partes, seus herdeiros e sucessores. 

E par estarem justas e contratadas as partes ftrmam o presente instrumento em 2 (duas) ·vias de 

igual teor, na presença das testemunhas a~ixo que também assinam. 

C'3Jueiro da Praia.iPI. 19 dr-junhO de 2013. 

, ----·- ··- ·- -- -·~--- --1---···----- -- -- .. -- i 
1 ! : 

.1 ~ 'f!f /li~(,}/. 
,ti\,&y}l\l)\'.41 J)&ndo O'.Y'Q,0Jê,,;,d,4Vt/il;('(Í@~(t [q'(/11.tcvv ,Í,,./VÃ,-

'1 CO~TRA TAN rE 1, FRANCISCO l:01\AN r ALD \S DI: 
1 Oll\'EIRA Jll709767JO-I : 
l Sr. francisco Denis Moateiro de Brito ! 1 
' Presidente da Câmora Municipal de i ("NPJ • • l2.IJ2.J26/0001-ll ! 

Cojueiro Praio-Pl I CONTRATADA 

C'.yoco.l',().! '.rh, CQ;l.1íoJlw i 
Nom,: fre<,...,,. {k1&l-" e....,._,~ 
("PF: 062 ~~:> ~q Õ • 3~ 1 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

